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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA CONTRATUAL 

(Preferencialmente em papel timbrado) 

 

À COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU 

 

______, ___ de _______ de 20____ 

 

CARTA DE FIANÇA - R$ _________________ 

 

Pela presente Carta de Fiança e na melhor forma de direito o Banco ____________, 

com sede à o nº _______/____-_____, por si diretamente e seus eventuais sucessores, se 

obriga perante a COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, em caráter 

irretratável, como fiador solidário e principal pagador, com expressas renúncia dos benefícios 

estatuídos nos artigos 827, Parágrafo Único, 834 e 838 do Código Civil Brasileiro, da empresa 

__________, com sede à __________________, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

_______________, pelo fiel cumprimento, pela afiançada, de todas as obrigações pela 

mesma assumidas no Contrato nº ____/_______, firmado entre a COMPANHIA BRASILEIRA 

DE TRENS URBANOS - CBTU e a afiançada em _____ de _____________ de 20____, cujos 

termos, cláusulas e condições o Banco fiador declara expressamente conhecer e aceitar. 

 

Em conseqüência da presente Carta de Fiança, obriga-se o Banco Fiador, a pagar à 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, até o limite de seu valor, que 

corresponde a ____% do valor total atualizado do Contrato nº ____/_______, reajustado até 

a data da expedição desta carta, firmado entre as partes em ___ de __________ de 

20______, ou seja R$ ____________ (__________________) e atualizada a partir da data 

de expedição desta carta até a data de seu resgate, de acordo com (inserir critério de 

atualização, não só os prejuízos que forem causados por sua afiançada, como as multas que 

à mesma forem aplicadas pela COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 

relacionadas com o pré-citado Contrato, e se compromete, outrossim, a efetuar os 

pagamentos que sob tais títulos lhe forem exigidos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado esse prazo do recebimento da comunicação que ao Banco Fiador for dirigida 

pela COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. 

 

Esta garantia vigorará até que o pré-citado Contrato se haver cumprido, isto é, após a 

expiração do prazo de garantia dos serviços, extinguindo-se completamente quando o último 

atingir o seu final de garantia. (a ser definido caso a caso). 

 

Nenhuma objeção ou oposição da afiançada poderá ser admitida ou invocada pelo 

Banco Fiador e/ou por este invocada, para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação 

assumida perante a COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU face ao 

disposto no referido Diploma Legal, nos termos da presente Carta de Fiança. 
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Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais ou 

extrajudiciais, na hipótese da COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU ser 

compelida a ingressar em Juízo para demandar o cumprimento da Fiança a que se refere o 

presente Instrumento. 

 

Declara o Banco Fiador que a presente Fiança está devidamente contabilizada, que 

satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e que atende aos preceitos da legislação 

bancária aplicável; que os signatários deste Instrumentos estão autorizados a prestar a 

presente Fiança em nome e à responsabilidade do Banco Fiador; que o capital social deste 

Banco é de R$ ____________ (______________) e que o mesmo está autorizado pelo Banco 

Central do Brasil a expedir a Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos 

limites que lhe são autorizados pelo referido organismo federal. 

  

A presente Carta de Fiança foi emitida em uma única via. 

 

 

Banco 

 

Assinaturas e cargos exercidos no Banco 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: JUNTAR 

1. Duas cópias autenticadas da Carta de Fiança 

2. Cópia autenticada do Estatuto Social do Banco 

3. Cópia autenticada da Ata da Assembleia que elegeu a atual Diretoria, 

devidamente registrada na Junta Comercial, de modo a comprovar a legitimidade de 

representação do (s) que subscreve (m) a Carta de Fiança. 

 

 

 


